
















Marlene Dantas da Costa 

Rua Cruzeiro do Bispo, n.º 1 

4905-513 Mujães 

 

 

À Senhora Carla Martins  

Presidente Cessante da Assembleia de 

Freguesia de Mujães 

Mujães – Viana do Castelo 

 

Mujães, 22 de outubro de 2025 

 

Assunto: Justificação de ausência na reunião de instalação e pedido de tomada de posse em 

data posterior 

Exma. Senhora Presidente, 

Na qualidade de eleita para a Assembleia de Freguesia de Mujães para o mandato 2025/2029, 

venho, por este meio, informar que não me será possível estar presente na reunião de instalação 

e tomada de posse do referido órgão, agendada para o dia 2 de novembro de 2025, por me 

encontrar ausente da região de Viana do Castelo nessa data. 

Nos termos do n.º 3, do artigo 8.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação atual, as 

faltas dos membros dos órgãos das autarquias locais podem ser justificadas, devendo o motivo 

da ausência ser comunicado ao presidente do respetivo órgão, sendo ainda permitido que o 

membro tome posse na primeira reunião subsequente em que se encontre presente. 

Assim, solicito que a minha falta seja considerada justificada, e que me seja facultada a tomada 

de posse na próxima reunião da Assembleia de Freguesia de Mujães. 

Reitero o meu compromisso com o exercício das funções para as quais fui eleita e coloco-me à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se revelem necessários. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Marlene Dantas da Costa 

 

______________________________ 

 

 

 


